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ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Oficial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda a quinta-feira, e até 
as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).
RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos oficiais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
máximo até 10 dias após a data de sua publicação.
TELEFONE: (22) 2768-9300
SITE: www.quissama.rj.gov.br

Diário Oficial de Quissamã – D.O.Q. criado pelo decreto Nº 2214/2017.
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EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

1 – TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 011/2021

2- Celebrado entre o MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ – Cedente 
e o MUNICÍPIO DE SÃO FIDÉLIS – Cessionário

3 – Objeto: Cessão, ao Município de São Fidélis, da servidora 
pública do Município de Quissamã, Sra. Cynthia Maria 
da Silva Botelho Diogo, mat. 5828, conforme Portaria nº 
19.576/2021.

4 – Prazo de vigência: de 1º de fevereiro de 2021 a 31 de 
dezembro de 2024.

Quissamã (RJ), 26 de julho de 2021.

Renan Barcelos Severiano

Coordenador Geral de Apoio Administrativo de Governo

Mat. 2630
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Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

001 051.03.0075.0 UNIDADE Kit merenda escolar, embalada individualmente em plástico resistente, para atender
aos alunos matriculados na rede municipal de ensino, conforme Projeto Básico.

9.108,0000 148,9000 1.356.181,2000

Total para este Fornecedor: 1.356.181,20001

Total para esta Solicitação: 1.356.181,2000

© Tecnologia Global Ltda.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº DA ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇO
NOME DA EMPRESA CNPJ VALOR REGISTRADO

R$

076/2021 Duplo X Comércio e Serviços Eireli 28.809.046/0001-75 1.356.181,20

FATO GERADOR: Solicitação nº 1986/2021 – Processo nº 4472/2021 - Pregão Presencial para Registro de 

Preços nº 082/2021.

REGISTRADOR: Secretaria Municipal de Educação – SEMED.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios na Forma de Kit Merenda 

Escolar, para atender alunos matriculados na Rede Municipal (Educação Infantil), em virtude da suspensão das 

aulas, como medida de enfrentamento da COVID-19, conforme termo de referência que integra esta Ata de 

Registro de Preços.

PRAZO: Em 6 (seis) meses.

INÍCIO: 22/07/2021

TÉRMINO: 22/01/2022

VALOR TOTAL: R$ 1.356.181,20 (um milhão, trezentos e cinquenta e seis mil, cento e oitenta e um reais e vinte 

centavos).

A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata constam na tabela abaixo:

Quissamã (RJ), 26 de julho de 2021.

Helena Lima da Costa
Secretária Municipal de Educação

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita


